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PARECER
Projeto de Lei n® 183/2016

Sumula: Dispde sobre a Abertura de Crédito Adicional
Suplementar, para pagamento de despesas com material
de consumo, equipamento e material permanente e
devolugéo de saldo de recurso do Programa PAEFI.

Vem a esta comiss&o para parecer, o Projeto de lei n° 183/2016 de autoria do
Executivo Municipal, o qual possui como propésito a abertura no Orgamento
vigente de um Crédito Adicional Suplementar no limite de R$ 9.063,53 (Nove
Mil, Sessenta e Trés Reais e Cinquenta e Trés Centavos).

O autor apresenta e anexa ao referido projeto a justificativa que o
mesmo sera designado para despesas com material de consumo e
equipamento e material permanente serdo estornados e empenhados nas
mesmas rubricas, porém no superavit da fonte. Na rubrica Indenizacdes e
Restituicbes, serdo devolvidos saldo do convénio, inclusive os rendimentos de
aplicacao financeira, pois o Convénio 041/2013 encerrou em 16/10/2016 e
conforme prevé no Termo de Convénio, é obrigatéria a restituicdo pela
Convenente de eventual saldo de recurso, inclusive os de rendimento de
aplicagéo financeira a Concedente em conta especifica do FEAS/PR — Fundo
Estadual de Assisténcia Social, ao final da execugdo do objeto e/ou prazo final
de vigéncia do Convénio.

Os custos decorrentes do Projeto de Lei serdo efetivados pelo Excesso

de Arrecadacao da fonte 898, constante no artigo 2° do exposto projeto.
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A respeito do tema, a Lei 4.320/1964, serve de amparo a matéria objeto
deste Projeto de Lei:

Art. 43. A abertura dos créditos suplementares e
especiais depende da existéncia de recursos
disponiveis para ocorrer a despesa e sera precedida
de exposicgao justificativa.

§ 1° Consideram-se recursos para o fim deste artigo,
desde que nao comprometidos:

| - o superavit financeiro apurado em balango
patrimonial do exercicio anterior;

Il - os provenientes de excesso de arrecadagéo;

lll - os resultantes de anulagdo parcial ou total de
dotagdes orcamentarias ou de créditos adicionais,
autorizados em Lei.

(..)

§ 2° Entende-se por superavit financeiro a diferenga
positiva entre o ativo financeiro e o passivo
financeiro, conjugando-se, ainda, os saldos dos
créditos adicionais transferidos e as operagbes de
credito a eles vinculadas.

§ 3° Entende-se por excesso de arrecadacdo, para
os fins deste artigo, o saldo positivo das diferencas
acumuladas més a més entre a arrecadagao
prevista e a realizada, considerando-se, ainda, a
tendéncia do exercicio.

§ 4° Para o fim de apurar os recursos utilizaveis,
provenientes de excesso de arrecadagao, deduzir-
se-a a importancia dos créditos extraordinarios
abertos no exercicio.

Art. 44. Os créditos extraordindrios serdo abertos

por decreto do Poder Executivo, que deles dara
imediato conhecimento ao Poder Legislativo.
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Art. 45. Os créditos adicionais terdo vigéncia adstrita
ao exercicio financeiro em que forem abertos, salvo
expressa disposicéo legal em contrario, quanto aos
especiais e extraordinarios.

Art. 46. O ato que abrir crédito adicional indicara a
importancia, a espécie do mesmo e a classificagdo
da despesa, até onde for possivel.

Isto posto, tem-se que o Projeto de Lei ora apresentado atende as
normas econdmicas, ndo havendo nenhum o&bice ao prosseguimento do
presente, razéo pela qual esta Comisséo é favoravel ao mesmo.

E o parecer, salvo melhor juizo.

Lapa, 12 de Dezembro de 2016.

Joédo Carlos Leonardi Filho
(Dango Leonardi)

Relator
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